
ASemana de Am-
bientação para os
novos deputados e

assessores teve prosse-
guimento, ontem, com pa-
lestras sobre as atividades
realizadas pela Auditoria,
Assistências Militar e de
Segurança Legislativa e de
Comunicação Social, além
da Procuradoria Geral da
Alepe. Também houve
uma explanação sobre  o
Plano de Previdência
Complementar da Assem-
bleia Legislativa (Alepe-
prev). O funcionamento de

cada setor foi explicado
pelos gestores da Casa. 

A primeira palestra ficou
por conta da auditora-chefe,
Gorete Pessoa de Melo, que
falou sobre prestação de
contas e despesas referentes
aos gastos de cada parlamen-
tar. “Mostramos como deve
ser feita essa prestação, passo
a passo. Uma vez que esta-
mos lidando com verbas,
deixamos claro que deve ser
apresentada a prestação de
contas”, destacou. 

Benefícios e vantagens do
Alepeprev foram abordados

pelo presidente do órgão,
Gildo Dantas. “A previdência
conta, atualmente, com 200
participantes e tem como
objetivo complementar a
aposentadoria de deputados e
funcionários públicos não
efetivos”, frisou. 

O funcionamento da
Assistência Militar e de
Segurança Legislativa foi ex-
plicado pelo coronel Ricardo
Ferreira de Lima, que co-
manda o setor da Casa. “Tra-
balhamos com o objetivo de
asseverar a segurança de par-
lamentares, servidores, pes-

soas que transitam pelos
prédios do Poder Legislativo
e circunvizinhança, assim co-
mo proteger o patrimônio da
Alepe”, ressaltou. Ele infor-
mou, ainda, que a Assistência
dispõe de uma Central de
Monitoramento com 74 câ-
meras e um efetivo de 50 mi-
litares para orientar e intervir,
caso seja necessário.

O trabalho da Procurado-
ria ficou a cargo do procura-
dor-geral adjunto, Hélio Lú-
cio Dantas. “O setor atua
como órgão de consulta,
oferecendo respaldo jurídi-

co para uma atuação segura
dos parlamentares e opinan-
do, previamente, acerca do
cumprimento de ordens e
decisões judiciais”, frisou
Dantas. 

A divulgação das ativida-
des institucionais da Assem-
bleia - reuniões plenárias, tra-
balho das Comissões, Gran-
des Expedientes Especiais,
entre outros assuntos - foi
detalhada pela assistente de
Comunicação Social, jorna-
lista Cláudia Lucena. O setor
é composto por três departa-
mentos (Imprensa, Rádio e

TV) e duas gerências (Foto-
grafia e Relações Públicas) e
é responsável pela divulgação
das ações do Legislativo
Estadual, por meio da As-
sembleia na TV; informativo
mensal Tribuna Parlamentar;
site (www.alepe.pe.gov.br);
rádio; e do Diário Oficial.
“Fazemos um trabalho siste-
mático. Mobilizamo-nos para
fazer a cobertura das ativi-
dades. Assim, preservamos a
imagem da instituição e ga-
rantimos transparência e vi-
sibilidade do trabalho parla-
mentar”, destacou.  
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OFÍCIO Nº 34 /2011-GG/PE
Recife, 20 de janeiro de 2011.

Senhor Presidente,

Cumprimentando Vossa Excelência, valho-me da oportunidade para dar ciência a essa Egrégia Assembleia Legislativa, nos termos do
artigo 44 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, da abertura de Crédito Extraordinário ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo
ao presente exercício de 2011, através do Decreto nº 36.104, de 19 de janeiro de 2011, no valor de R$ 22.328.988,13 (vinte e dois
milhões,trezentos e vinte e oito mil, novecentos e oitenta e oito reais, e treze centavos), aberto com fundamento no parágrafo 3º do artigo
128 da Constituição Estadual, no inciso III do artigo 41 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e nos artigos 37 e 38 da Lei nº
7.741, de 23 de outubro de 1978, tendo em vista os Decretos Estaduais nº 35.191 de 21 de junho de 2010 e nº 35.312, de 15 de julho
de 2010, que declaram “Situação de Emergência” e os Decretos nº35.192, de 21 de junho de 2010 e alteração, e nº 35.231, de 27 de
junho de 2010, que declaram “Estado de Calamidade Pública”, prorrogados pelos Decretos nº 35.579, de 15 de setembro de 2010 e nº
36.071, de 30 de dezembro de 2010 – em áreas de municípios do Estado de Pernambuco, indicados naqueles instrumentos.

O crédito extraordinário em apreço será aplicado, no Plano Plurianual 2008/2011 e na Lei Orçamentária de 2011, no Programa Estadual
de Combate às Situações de Emergência e Calamidade Pública, criado pelo Decreto nº 35.254, de 01 de julho de 2010, que visa à
implementação de medidas destinadas à restauração da normalidade em Municípios declarados em situação de emergência ou de
calamidade pública e à reconstrução de áreas afetadas.

Especificamente, os recursos do crédito extraordinário serão destinados à realização de despesas com o prosseguimento da
reconstrução do Hospital de Palmares.

Cumpre esclarecer que os recursos necessários à cobertura das despesas previstas no referenciado Crédito Extraordinário, conforme
demonstrativo constante do seu Anexo II, provém da Portaria Ministerial nº 2.276/2010, de 10 de agosto de 2010, celebrado entre o
Fundo Nacional de Saúde e o Governo do Estado, através do Fundo Estadual de Saúde - FES-PE, objetivando transferência de recursos
federais, referentes à vigilância, prevenção e controle de surtos, epidemias, calamidades públicas e emergências em saúde.

Por oportuno, informo que os recursos do crédito extraordinário em apreço serão aplicados pelo Fundo Estadual de Saúde - FES/PE,
nos fins acima referidos.

Na oportunidade, faço anexar ao presente expediente cópia do Decreto nº 36.104, de 19 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial
do Estado nº 15, de 20/01/2011.

Reitero, por este intermédio, a Vossa Excelência e seus Ilustres Pares, a expressão da minha estima e alta consideração.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor
Deputado GUILHERME UCHÔA
DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
Nesta

OFÍCIO Nº 35 /2011-GG/PE
Recife, 20 de janeiro de 2011.

Senhor Presidente,

Cumprimentando Vossa Excelência, valho-me da oportunidade para dar ciência a essa Egrégia Assembleia Legislativa, nos termos do
artigo 44 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, da abertura de Crédito Extraordinário ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo
ao presente exercício de 2011, através do Decreto nº 36.105, de 19 de janeiro de 2011, no valor de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões
de reais), aberto com fundamento no parágrafo 3º do artigo 128 da Constituição Estadual, no inciso III do artigo 41 da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964 e nos artigos 37 e 38 da Lei nº 7.741, de 23 de outubro de 1978, tendo em vista os Decretos Estaduais
nº 35.191 de 21 de junho de 2010 e nº 35.312, de 15 de julho de 2010, que declaram “Situação de Emergência” e os Decretos nº 35.192,
de 21 de junho de 2010 e alteração, e nº 35.231, de 27 de junho de 2010, que declaram “Estado de Calamidade Pública”, prorrogados
pelos Decretos nº 35.579, de 15 de setembro de 2010 e nº 36.071, de 30 de dezembro de 2010 – em áreas de municípios do Estado de
Pernambuco, indicados naqueles instrumentos.

O crédito extraordinário em apreço será aplicado, no Plano Plurianual 2008/2011 e na Lei Orçamentária de 2011, no Programa Estadual
de Combate às Situações de Emergência e Calamidade Pública, criado pelo Decreto nº 35.254, de 01 de julho de 2010, que visa à
implementação de medidas destinadas à restauração da normalidade em Municípios declarados em situação de emergência ou de
calamidade pública e à reconstrução de áreas afetadas.

Especificamente, os recursos do crédito extraordinário serão destinados à cobertura de despesas com ações emergenciais para
reconstrução e recuperação viárias das rodovias estaduais e dos municípios atingidos pelas inundações verificadas no mês de junho de
2010 no Estado.

Cumpre esclarecer que os recursos necessários à cobertura das despesas previstas no referenciado Crédito Extraordinário, conforme
demonstrativo constante do seu Anexo II, provém do Termo de Compromisso nº 820/2010, celebrado entre o Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes – DNIT e o Governo do Estado de Pernambuco, através da Secretaria de Transportes, tendo como Órgão
executor o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Pernambuco - DER-PE, para aplicação na recuperação da
infraestrutura e restabelecimento dos serviços públicos, da economia e do bem estar da população dos Municípios do Estado atingidos
pelas supra referenciadas inundações. 

Por oportuno, informo que os recursos do crédito extraordinário em apreço serão aplicados pelo Departamento de Estradas de Rodagem
do Estado de Pernambuco - DER-PE, objetivando viabilizar a realização das despesas acima aludidas.

Na oportunidade, faço anexar ao presente expediente cópia do Decreto nº 36.105, de 19 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial
do Estado nº 15, de 20/01/2011.

Reitero, por este intermédio, a Vossa Excelência e seus Ilustres Pares, a expressão da minha estima e alta consideração. 

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor
Deputado GUILHERME UCHÔA
DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
Nesta

OFÍCIO Nº 36/2011-GG/PE
Recife, 20 de janeiro de 2011.

Senhor Presidente,

Cumprimentando Vossa Excelência, valho-me da oportunidade para dar ciência a essa Egrégia Assembleia Legislativa, nos termos do
artigo 44 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, da abertura de Crédito Extraordinário ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo
ao presente exercício de 2011, através do Decreto nº 36.106, de 19 de janeiro de 2011, no valor de R$ 52.175.494,78 (cinquenta e dois
milhões, cento e setenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e setenta e oito centavos), aberto com fundamento no
parágrafo 3º do artigo 128 da Constituição Estadual, no inciso III do artigo 41 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e nos
artigos 37 e 38 da Lei nº 7.741, de 23 de outubro de 1978, tendo em vista os Decretos Estaduais nº 35.191 de 21 de junho de 2010 e nº
35.312, de 15 de julho de 2010, que declaram “Situação de Emergência” e os Decretos nº35.192, de 21 de junho de 2010 e alteração,
e nº 35.231, de 27 de junho de 2010, que declaram “Estado de Calamidade Pública”, prorrogados pelos Decretos nº 35.579, de 15 de
setembro de 2010 e nº 36.071, de 30 de dezembro de 2010 – em áreas de municípios do Estado de Pernambuco, indicados naqueles
instrumentos.

O crédito extraordinário em apreço será aplicado, no Plano Plurianual 2008/2011 e na Lei Orçamentária de 2011, no Programa Estadual
de Combate às Situações de Emergência e Calamidade Pública, criado pelo Decreto nº 35.254, de 01 de julho de 2010, que visa à
implementação de medidas destinadas à restauração da normalidade em Municípios declarados em situação de emergência ou de
calamidade pública e à reconstrução de áreas afetadas.

Especificamente, os recursos do crédito extraordinário serão destinados à realização de despesas com o conjunto de ações
desenvolvidas para reabilitação e restabelecimento das condições de normalidade nas áreas afetadas pelas inundações. 

Cumpre esclarecer que os recursos necessários à cobertura das despesas previstas no referenciado crédito extraordinário, conforme
demonstrativo constante do seu Anexo II, provém dos Termos de Compromisso nº 0346/2010 e nº 0506/2010, celebrados entre o
Ministério da Integração Nacional e o Governo do Estado de Pernambuco, através da Secretaria Especial da Casa Militar, para aplicação
na recuperação da infraestrutura e restabelecimento dos serviços públicos, da economia e do bem estar da população dos municípios
do Estado atingidos pelas inundações.

Por oportuno, informo que os recursos do crédito extraordinário em apreço serão aplicados pela Secretaria da Casa Militar, nos fins acima
referidos.

Na oportunidade, faço anexar ao presente expediente cópia do Decreto nº 36.106, de 19 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial
do Estado nº 15, de 20/01/2011.

Reitero, por este intermédio, a Vossa Excelência e seus Ilustres Pares, a expressão da minha estima e alta consideração.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor
Deputado GUILHERME UCHÔA
DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
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